
GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO

REQUERIMENTO Nº         /2025

Assunto: Requeiro que sejam encaminhadas informações detalhadas sobre o processo
seletivo recentemente aberto para contratação de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e
Agentes de Combate às Endemias (ACE).

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma
regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em
conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de
08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da
Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para
que seja oficiada as SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a SECRETARIA EXECUTIVA DE
GOVERNO, - solicitando informações detalhadas sobre o processo seletivo recentemente
aberto para contratação de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às
Endemias (ACE).

DAS INFORMAÇÕES SOLICITADAS

1. Qual o critério técnico e administrativo utilizado para definição da quantidade de vagas

ofertadas para ACS e ACE, por microárea, bairro ou localidade.

2. Relação completa das localidades atendidas pelas equipes de Saúde da Família, indicando:

a) microáreas existentes;

b) vagas atualmente preenchidas;

c) vagas efetivamente abertas no processo seletivo;

d) localidades onde há necessidade de ACS, mas onde não foram disponibilizadas vagas.

3. Motivo da ausência de vagas em determinadas microáreas onde, segundo relatos de

moradores, há lacunas na cobertura de Agentes Comunitários de Saúde.

4. Informação sobre casos de candidatos aprovados que não residem na localidade onde

pretendem atuar, esclarecendo:

a) se o edital exige obrigatoriamente residência no território de atuação;

b) se há exceções;

c) como a Secretaria pretende garantir a efetividade do trabalho territorializado previsto na

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB).

5. Previsão de abertura de novas vagas, caso o levantamento territorial e a demanda populacional

apontem necessidade de ampliar a cobertura.
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JUSTIFICATIVA

O presente requerimento se fundamenta na necessidade de transparência, planejamento e
adequada alocação dos profissionais da Atenção Básica, especialmente no que se refere à
atuação dos ACS e ACE, cuja função depende diretamente do vínculo territorial com a
comunidade, conforme diretrizes da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB.

Além disso, diversos moradores e lideranças comunitárias têm encaminhado questionamentos acerca da

quantidade reduzida de vagas oferecidas em algumas localidades, bem como sobre a situação de

candidatos que não residem nos territórios para os quais se inscreveram, o que pode comprometer a

continuidade do cuidado, o acompanhamento familiar e a efetividade das ações de prevenção e

promoção da saúde.

Diante disso, as informações solicitadas são essenciais para garantir o controle social, a transparência e o

acompanhamento das políticas públicas de saúde no município.

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento.
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa.

Paraty – RJ, sala das Sessões em  de dezembro de 2025
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